
Prefeitura Municipal de Santo flntonio do Sudoeste
Estado do Paraná

LEIN.O 2.287/2012

SÚMULA: Altera o artigo 28, e os
Anexos I, li, 111,da Lei Municipal n°
2.156 de 27 de setembro de 2010,
e dó outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITOMUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO P - o Artigo 28 da Lei Municipal n° 2.156 de 27 de setembro de 2010, que
Reestrutura a organização da Prefeitura Municipal de Santo Antonio Sudoeste - PR.,
possoró a vigorar com a seguinte redação:

"Arf. 28. A Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável é
integrada pelos seguintes departamentos e divisões imediatamente subordinados ao
Secretário:

I - Departamento de Planejamento Agrícola;
li - Departamento de Fomento Agropecuário;
111 - Departamento de Meio Ambiente;
IV- Departamento de Inspeção Municipal.

ARTIGO 2°. - Fica alterado o anexo I (OrganogramaJ, anexo li (Quadro de Cargos em
Comissão) e anexo 111 (Quadro de Funções Gratificados), constante na LeiMunicipal n°
2.156 de 27 de setembro de 2010.

ARTIGO 3° - Os demais Artigos da Lei Municipal n.O2.156 de 27 de setembro de 2010,
permanecem inalterados e vigentes.

ARTIGO 4° - Revogadas as disposições em contrário, Esta lei entrará em vigor, na data
de sua publicação. /~\
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Prefeitura Municipal de Santo flntonio do Sudoeste
Estado do Paraná

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO - Anexo 11

(parte integrante do Projeto de Lei n02.287/2012)

01 Chefe de Gabinete C 01

01 Gestor de Controle Interno FG 1

01 Procurador Geral C 01

01 Assessor Jurídico C 01

06 Diretor de Departamento C01

03 Diretor de Departamento C02

12 Diretor de Departamento C 03

05 Diretor de Departamento C04

03 Diretor de Departamento C 05

02 Diretor de Departamento C 06

TABELA DE VALORES DOS CARGOS EM COMISSÃO

Crescimento e Socialização
PREFEITURA MUNICIPAL

2.065,18

C 02 1.855,83

C 03 1.672,74

C04 1.304,73

C 05 892,50

C 06 798,00
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Prefeitura Municipal de Santo flntonio do Sudoeste
Estado do Paraná

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS - Anexo III

(parte integrante da Lei nO2.287/2012)

Chefe de Gabinete FG-1 1.032,15

01 Procurador Geral FG -1 1.032,15

01 Gestor de Controle Interno FG -1 1.032,15

06 Diretor de Departamento FG -1 1.032,15

03 Diretor de Departamento FG-2 927,15

12 Diretor de Departamento FG-3 835,80

05 Diretor de Departamento FG-4 652,05

03 Diretor de Departamento FG - 5 534,45

02 Diretor de Departamento FG -6 454,65
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ORGANOGRAMA
Anexo I

(parte integrante da lei nO2.287/2012)

I PREFEITO MUNICIPAL I
I CHEFIA DE GABINETE C1 L -I PROCURADOR GERAL C1

1I

I ASSESSOR JURíDICO C1 t GESTOR DE CONTROLE

r INTERNO FG1

•• •• .- •• •• •• ••
SECRETARIA DE SAÚDE SECRETARIA DE SECRETARIA DE SECRETARIA DE ADM. E SECRETARIA DE SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE AGRIC.

ASSISTÊNCIA SOCIAL EDUCAÇÃO, CULTURA E FINANÇAS EXPANSAO ECONOMICA SERViÇOS PÚBLICOS DESEN. RURAL SUSTEN.

~ ~

ESPORTE + + +•• ••-, 1Dep. de Saúde - C01 Dep. Promoção Social-

H
Dep. de ensino

Dep. contábil C01 Dep. indústria e
~ Dep. serviços rodoviários I ri Dep. de fomento

comércio C03 C03 aarooecuário C03C03 fundamental - C02

H I1 Dep. de assistência ao
Dep. finanças C01 -, Dep. de turismo C04 ~ Dep. de obras e

~
~ urbanismo C05 Dep. PlanejamentoDep. Saúde Básica Dep. De Controle dos educando - C03 Agrícola - C06Familiar- C03 Programas Assistenciais

-C05 H Dep. recursos humanos Dep. de assistência ao -1 1
Dep. manutenção C04... Dep. Centro Educação C01 trabalhador C05

1•• Dep. de Vigilância Infantil - C06 Dep. de meio

Sanitária e Dep. Terceira Idade ambiente C04
Eoidemioloaica - C 03 C03 r+ Dep. Planejamento ~ Dep. assuntos do interior I

~
C01 C04 YDep. de cultura - C03 Dep. de Inspeção

Municipal C01

~
Dep. de esportes - C03

Dep. cadastro, tributação e
fiscalização C02

~
Dep. compras C02

H Dep. patrimônio e material
C03

H Dep. licitação C03

~
Dep. imprensa C04


